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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
D|REçÃO REGTONAL DE EDUCAçÃO

Exmo/a. Senhor/a Delegado/a Escolar/Presidente do Conselho Executivo/Diretor/a do

Estabelecimento de Ensino;

A Direção Regional de Educação, através da Direção de Serviços de Tecnologias e Ambientes

lnovadores de Aprendizagem, ern parceria com a plataforma Canva, tem o prazer de anunciar que está

disponível o acesso gratuito ao Canva Educacional para todos os utilizadores @edu.madeira.gov.pt .

Esta iniciativa visa reforçar a aposta na inovação pedagógica e na literacia digital,

proporcionando a docentes e alunos uma ferramenta intuitiva e segura para a criação de conteúdos

visuais e projetos colaborativos.

O Canva Educacional permite:

L. Acesso a milha'es de modelos educativos prontos a usar;

2. Criação de apresentações, infográficos, planos de aula e outros recursos visuais;

3. Ambiente colaborativo entre professores e alunos;

4. lntegração com plataformas de ensino já utilizadas pelas escolas.

Convidamos todos a aderirem e a explorarem os recursos que o Canva Educacional tem para

oferecer no contexto educativo

Com os melhores cumprimentos,
O DIRETOR

(João e Silva)
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